
Art. 2-Pica o- cessionário obrigado ã elaboração 

de uma planta do que se pretende construir, devendo a mesma ser apro-
,: 

vada pelo Departamento de Obras e Urbanismo da.  Prefeitura Municipal. 

lAWISUITUGUN, KlUIPILICUPAL DE UNIIDA12ÂNIÂ 
Estado do Paraná  

   

DECRETO 11.0 ,;204 
Cede por prazo determinado área de ter 

ras localizada no Porto Figueira, 	de 

propriedade do Município, dando outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiç6es legais e, 

1.- CONSIDERANDO a desistência do uso do im6vel loca 

lizado no Porto Figueira, em Umuarama - PR, cedido através do Decre 

to n9  165, de 25 de junho de 1982, ã Associação dos Servidores Muni 

cipais de Umuarama - ASSEMU, consoante o processado sob n9  4958/82 , 
de 25.08.82; 

2.- CONSIDERANDO di despacho exarado no processo 	n9  
4976/82, de 26.08.82; 

3.- CONSIDERANDO, finalmente, o que lhe faculta a Lei 
Municipal n9  54, de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

Art.ro-Fica cedido ao Sr. UILIO STEFANI, pelo pra 

zo de 20 (vinte) anos, o im6vel denominado data 06, da quadra 04, da 

Planta Geral do Porto Figueira, anteriormente denominada data 08, da 

quadra 06, de propriedade desta Municipalidade, com área de 449,80m2  

(quatrocentos e quarenta e nove virgula oitenta metros 	quadradros), 

para construção de abrigo para barcos, com fins exclusivos de pesca 

e recreação; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO N9, '204/82 	FLS. 02. 

Art., 39  -,Fica estabelecido o prazo de 90 

(noventa) dias para o inicio da construção, e de 180 (cento e 

oitenta) dias para o têrmino da obra, contando-se a partir da 
;..; • data da publicação deste Decreto. 

Parágrafo-Gnico - Decorrido este prazo, a 

Municipalidade cederá o iméivel a qualquer outro interessado, e 

sem que caiba ao atual beneficiado direitos a reclamações 	ou 

indenizações; 

• 

Art-.. 49  - Este Decreto entrará em vigor na 
• 

data de sua publicação, re
f
vogadas as disposições em contrãrio, 

. / 
e,- em especial, o Decreto h 9  465, de_25 de jun 	,d 1982. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUN ICIPA 

MA, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de setembro de 19 82. 
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